
 
RESOLUÇÃO Nº001 de 21 de janeiro de 2022, do 

Conselho Municipal de Saúde do Município de Laranjeiras do Sul. 

Dispõe sobre a adesão do município de 
Laranjeiras do Sul ao incentivo de 
Investimento para aquisição de 
equipamentos para a Atenção primária 
(Tablets para ACS) no Programa de 
Qualificação de Atenção Primária à Saúde. 

  A presidente do Conselho Municipal de Saúde de Laranjeiras do Sul, no uso das 
prerrogativas conferidas pela Lei Federal nº 8.080, de 19/09/90, Lei Federal nº 8.142, de 
28/12/90, e pela Lei Municipal nº 028/2007. 

Considerando a Resolução 773/2019 que regulamenta o repasse de Incentivo de 
investimento para aquisição de equipamentos para atenção primária em saúde; 

Considerando a Resolução 1070/2021 que acrescenta item na relação de equipamentos 
da Resolução 773/2019; 

Considerando a Resolução 1071/2021 que habilita o município de Laranjeiras do Sul para 
o recebimento de recurso valor de R$81.600,00 para aquisição de 68 tablets para os 
Agentes Comunitários de Saúde. 

Resolve:  

Art. 1º Aprovar por “ad referendum” a adesão do município de Laranjeiras do Sul ao 
incentivo de Investimento para aquisição de equipamentos para a Atenção primária (Tablets 
para ACS) no Programa de Qualificação de Atenção Primária à Saúde. 

Laranjeiras do Sul, 21 de janeiro de 2022. 

 

 
 

Homologo a Resolução CMS nº 001, de 21 de janeiro de 2022, nos termos da Resolução nº 
333/2003 do Conselho Nacional de Saúde. 

 

 


